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DIlCltEl'O I.FIGISL,\ilVO N" 41, DI'. 16 DE ,\(lOSl'() l)lL2021

OutoÍga a l\Íedalha Ostnar "Xiquiuho"
'limmermann ao Senhor Ladr Salvi.

lraço sabcr <1ue a Câmara Municipal de Cascavel, Estado clo Pannâ, aprovou de

autoria do Vereador Dr. Lauri/PROS e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da Lei
Orgânica Nfunicipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l" Este Decreto Legislativo outorga a l\[edalha Osmar "Xitluinho"
Zimmermann âo esportista cascavelense Ladir Salvi em reconhecimento aos seus luzidos
préstimos ao esporte de Cascavel.

Art.20 Ilste l)ecreto Lcgislativo entra em l,igor na data de sua publicaçào oficial.

PalácioJosé Neves Formighieri, 69" anivcrsário de (.ascal'cl.

Cascavel, 1(l de agosto ,Jc 2021
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